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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L
_A_U_TO_R_: ______________________________ ~I l_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR . GUSTAVO FRUET) . . 

EMENTA: Acrescenta dispositivos ao art. 815 da Lei nº 3.071 , 
1 º de j ane i ro de 1916 - Código Ci v i l Brasi l e i ro. 

de 

DESPACHO: L3/Uó/99 - (A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇAO - ART. 24, 11 ) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 02& / O f / CJ 9 

REGIME DE TRAMIT AÇAO 
ORDINÁRIA 

PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: L > Em: / / 
, 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / . 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.286, DE 1999 
(DO SR. GUSTAVO FRUET) 

Acrescenta dispositivos ao art. 815 da Lei nº 3.071, de lº de 
janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
11) 

ART. 24, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 815 da Lei 3.071 , de 1° de janeiro de 1916-

Código Civi l, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 815 ................. . 

§ 3°. O adquirente de unidade autônoma em 
condomín io, financiada junto a instituições financeiras pelo 
construtor ou incorporador, que comprá-Ia a vista e por 
escritura pública, terá direito à remição da hipoteca que 
recair sobre ela. 

§ 4°. O devedor hipotecante repassará ao credor 
hipotecário o valor correspondente à fração da dívida 
hipotecária, representada pela unidade autônoma vendida a 
vista, em até 3 (três) dias após o pagamento 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

A hipoteca é um direito real de garantia de natureza civil , 

incidente em coisa imóvel do devedor ou de terceiro, sem transmissão da posse 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ao credor, conferindo a este o direito de promover a sua venda judicial, pagando­

se preferentemente, se inadimplente o devedor. 

A hipoteca que recai sobre condom ínios, construídos com 

financiamentos de instituições financeiras, grava de tal modo estes bens que os 

compradores de unidades autônomas, que quitem a vista o preço, continuam com 

o bem gravado pela hipoteca em nome do credor hipotecário. 

o objetivo aqui almejado é a proteção do comprador, que 

paga a vista o seu imóvel em condomínio, contra a eventual inadimplência do 

devedor hipotecário (construtor ou incorporador) para com o seu credor. 

Para tanto dever-se-á obrigar o devedor hipotecante a 

saldar a parcela da hipoteca correspondente da unidade vendida, sob pena de se 

amesquinhar este instituto, e torná-lo extremamente perverso para quem honrar o 

seu compromisso e pagar a vista o seu imóvel. 

Com este fim , o negócio deverá ser efetuado mediante 

escritura públ ica de compra e venda, negando-se esta mesma proteção aos 

documentos privados, que não poderiam 'sobrepor-se' à hipoteca contratada. 

Não há dificu ldade quanto à característica de indivisibilidade 

do instituto da hipoteca, porque esta pode ser afastada ao se estipular, por 

convenção, que o pagamento parcial libera alguns bens gravados, principalmente 

se forem diversos e autônomos como unidades1
. 

A obrigatoriedade de adoção desta estipu lação poderia ser 

adotada pela lei, valendo de forma cogente para todos, este o propósito deste 

Projeto e para ele conto com a aprovação dos ilustres pares nesta Casa das Leis. 

Sala das Sessões, em 2 3 de de 1999 . 

I 

Deputado 

1 DINIZ ,Maria Helena - Curso de Direito Civil Brasileiro, volume 4, 5" ed - Direito das Coisas ,São Paulo, 
Ed . Saraiva, 1988 ,p. 352. 
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• 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 
CODIGO CIVIL 

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916 

CÓDIGO CIVIL 
· ... .... ... ... ..................................... ..... .... ............................. .............. .. ....... .. ............. ..... . 

PARTE ESPECIAL 
· ........... . ... . ................................ .. . ....... . ..... ...... ... ........... . .... . ... . ........................... .... ... ... . 

LIVRO II 
Do Direito das Coisas 

· ... ..... ............... ... ..... .... .. ......... ...... .. ...... ... .. ..... .. ... .... .. .... ... ............ .. ............................. . 

, 

TITULO III 
Dos Direitos Reais sobre Coisas Alheias 

· ........ .. ................... .... .... ....... ............... ... ... ...... ...... ......... ... ...... ..... ..... ................. .. ....... . 

, 

CAPITULO XI 
Da Hipoteca 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 815. Ao adquirente do imóvel hipotecado cabe igualmente o direito 
de remi-lo. 

§ 10 Se o adquirente quiser forrar-se aos efeitos da execução da hipoteca, 
notificará judicialmente, dentro em 30 (trinta) dias, o seu contrato, aos credores 
hipotecários, propondo, para a remissão, no mínimo, o preço por que adquiriu o 
imóvel. 

A notificação executar-se-á no domicílio inscrito (art. 846, parágrafo 
único), ou por editais, se ali não estiver o credor. 

§ 20 O credor notificado pode, no prazo assinado para a oposição, 
requerer que o imóvel seja licitado. 



- --

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.286/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Com~~, em 30 de junho de 2000 

U~ IA; 
SÉRGIO SAMPAIO CONTRE RAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1286, DE 1999 

Acrescenta dispositivos ao art. 815 da 
Lei 3.071 , de 1° de janeiro de 1916 - Código 
Civil. 

Autor: Deputado Gustavo Fruet 

Relator: Deputado Augusto Farias 

o ilustre Deputado Gustavo Fruet através do Projeto de Lei 

nO 1.286, de 1999, pretende eximir de hipoteca a unidade autônoma em 

condomínio, que for financiada junto a institu ições financeiras pelo construtor ou 

incorporador, quando o seu adquirente a tiver pago a vista e o for por escritura 

pública, devendo o devedor hipotecante ( o construtor ou incorporador) repassar 

ao seu credor o valor correspondente à fração da dívida hipotecária pelo 

adqu irente quitada, em até três dias após o pagamento. 

Acrescenta , deste modo, §§ ao artigo 815 do Código Civil 

com tal fim . 

Alega, em sua Justificação, que "O objetivo almejado é a 

proteção do comprador, que paga a vista o seu imóvel em condomínio, contra a 

eventual inadimplência do devedor hipotecário (construtor ou incorporador) para 

com o seu credor. 

Compete a esta Comissão de Constitu ição e Justiça e de 

Redação, nos termos reg imentais analisar a Proposição, conclusivamente, sob os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técn ica legislativa e mérito. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ao Projeto não foram apresentadas emendas, no prazo. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Proposição sob comento nao apresenta vícios de 

quaisquer ordem, seja constitucional , seja de juridicidade ou de técnica 

legislativa. 

No mérito, concordamos com o ilustre proponente. 

A falência de grandes construtoras e incorporadoras (como 

a Encol , por exemplo) que têm todos os seus bens penhorados para o 

pagamento de suas dívidas, colocam em risco o patrimônio particular, mormente 

quando o adquirente de unidade autônoma em condomínio residencial já a tem 

quitada. 

Não é crível que este venha a sofrer a execução de sua 

propriedade, por débitos do incorporador ou construtor, quando já nenhum débito 

mais possua com relação a ela. 

A Proposta merece e terá, portanto, plena aceitação e 

aprovação por parte da comunidade jurídica e também da sociedade, pOIS se 

trata de medida que fará a mais ampla justiça para que I~~~ 

Voto, deste modo, pela onstitucionali ade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela apro ção do Projet de Lei nO 1.286, de 

1999. 

Sala da C missão, e ÀL\ de ~~ "b.c) de 2000. 

De utado Augusto Farias 

008048 .058 

GER 31723004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

~ .....--, • _ 1 ~ • • • • _ T. • 1'-"''' __ 

A Lomlssao ae LonstltUlçaO e Jusnça e ae Keaaçao, em 
. _ .. . , . 1 • 1 

reUlllao orctmana reallzacta hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, 

. . ... . .. .. 
jUflctlclctacte, 

" . .. . .. .' , ' . .. 
teclllca leglslatlva e, no menro, pela 

.... .. r-.. ' . .. T • {"\ .. '" 1""\ r I r-. r\, • .. .. ~.. . aprovaçao ao t-'rojero ae LeI W 1.L<50/ 'J'J , nos termos ao parecer ao Kelaror, 
r--... .1 Ao .T'""" uepuraao AuguSro tanas . 

..------- . ' . ,r,.. ~ . 11 

t.stlveram presentes os ~ennores ueputaaos : 

T 11 T ' , _ T"'\. ' 1 • ,.... 1:1 ,.-.., , ' .. ............. Inala0 Lenao - t-'reslctenre, Lenalao LOutml10 e usmar 
Serragiio Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio ivíattos, Fernando 
Gonçalves, Iviurilo Domingos, Nelson iVíarchezan, Nelson Otoch, Kicardo 
T"""" ~ .. 11 ~ ........... .... .... y' , • .. ~ ... ................ ... " .. •• ........... .. .. 

t'erraço, KOnalctO Lezar LOeIl10, VIcente Arruaa, LlHale LObra, AlaIr Labral , 
Antônio Carlos Konder Reis, jaime ivíartins, Ivloroni Torgan, Paes Landim, 
Pauio ivlagaihães, Corioiano Sales, Geovan Freitas, júlio Redecker, ivíendes 
Ribeiro t'iiho, Renato Vianna, Geraido ivíageia, José Genoíno, José Dirceu, 
Luiz Eduardo Greenhalgh, Ivlarcos Roiim, Augusto Farias, Gerson Peres, 
lbrahim Abi-Ackel , josé Antônio Almeida, Alceu Coliares, Fernando Coruja, 

T ' '-'"'' • "' . ... r--.. ...-... .. .. ~1' ... ,.-..,' .. ... IC "' ... Jose Kooeno tlaroclllo, uomlclano Laoral , LlaUQlO LajaaO, Nlauro tlenevlctes, 
Nelo Rodolfo, Ary Kara, Df. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

<;:ala da rom'Cs'l" "'1'Y\ 20 d'" lna'o d'" "'00 1 
u '-....r ~~ 1.,:1 U'-'"., \0.1111 ./ '"'" 1 J '"" k ..I 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.286-A, DE 1999 
(DO SR. GUSTAVO FRUET) 

Acrescenta dispositivos ao art . 815 da Lei nº 3.071, de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil 
Brasileiro ; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. 
AUGUSTO FARIAS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

_ Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1.286-A, DE 1999 
(DO SR. GUSTAVO FRUET) 

Acrescenta dispositivos ao art. 815 da Lei nº 3.071 , de 1 º de janeiro de 1916 - Código Civil 
Brasileiro; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. 
AUGUSTO FARIAS). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/09/99 

'ARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio- nO 630/01-CCJR 
Publique-se 
Em 28/06/01 

GER 3.1723004-2 (J UNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃU 

OF. N° 630-P/200 I - CCJR Brasília, em 05 de junho de 200 i 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 29 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 1./86/99 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Cordia1mente, 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.286-B, DE 1999 

Acrescenta dispositivos ao art. 815 da 
Lei n O 3 . 071, de 1 ° de janeiro de 1916 
- Código Civil Brasileiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art . 815 da Lei n O 3.071, de 1 ° de janeiro 

de 1916 - Código Civil, passa a vigorar acrescido dos segu~n­

tes parágrafos: 

blicação. 

"Art. 815 .. . ...... . ......... . .. . 

§ 3 ° O adquirente de unidade autônoma em 

condomínio, financiada junto a instituições 

financeiras pelo construtor ou incorporador, que 

comprá-la a vista e por escritura pública terá 

direito à rem~çao da hipoteca que recair sobre ela . 

§ O devedor hipotecan te 
, 

repassara ao 

credor hipotecário o valor correspondente 
, 
a fração 

da dívida hipotecária, representada pela unidade 

autônoma vendida a vista, em até três dias após o 

pagamento." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala da Comi~são, o q . J..i)O 1. 

Deputado INALDO LEITAO 
residente 

\ ~V--é .& . 
Dep~o OSMAR SE 

Re I '-':...:!::t ,.,......----.-" 

, 

GER 31723004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.286-B, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao Projeto de Lei n° 
I. 2 86-A/99 . 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel , Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral, Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístocles Sampaio e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 200 I 

1°' 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.11 23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 66-0, DE 1999 

REDAÇÃO FlNAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, a 
Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Osmar Serraglio, ao 
Projeto de Lei nO 66-C/99. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson 
Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, 
Alexandre Cardoso, André Benassi, Antônio Carlos Konder Reis, Bispo 
Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. Antonio Cruz, Edmar 
Moreira, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Gerson 
Peres, Ibrahim Abi-ackel, Jaime Martins, Jarbas Lima, José Antonio Almeida, 
José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos 
Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Trad, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland Lavigne, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Domiciano 
Cabral , Léo Alcântara, Nelo Rodolfo, Osvaldo Reis, Professor Luizinho, 
Raimundo Santos, Ricardo Rique, Roberto Balestra, Themístoc1es Sampaio e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 

\ 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17 .23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C01vHSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 66-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Substitua-se a expressão "estabelecimentos de enSinO de 

primeiro e segundo graus", constante do caput do art. 1 ° do projeto, pela 

expressão "estabelecimentos de ensino fundamental e médio". 

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/OO) 
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PS-GSE/ ~3~/01 Brasília, 02~ de ~e 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n a 1.286, de 1999, da Câmara dos Deputados, que 

"Acrescenta dispositivos ao art. 815 da Lei n a 3.071, de 

1 ° de janeiro de 1916 Código Civil Brasileiro", de 

acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

------
\ ~- , ~ 

Deputad0;SE ' ~(cAVke~ 
P

' , ~V t ' . ,- / r1m~d-~cre ar10 . I 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câm ara 
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Acrescenta dispositivos ao art . 815 da 
Lei n O 3.071, de 1° de janeiro de 1916 
- Código Civil Brasileiro. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O art . 815 da Lei n O 3.071, de 1 ° de janeiro 

de 1916 - Código Civil, passa a vigorar acrescido dos segu1n­

tes parágrafos: 

"Art. 815 

§ 3 ° O adquirente de unidade autônoma em 

condomínio, financiada junto a instituiçôes 

financeiras pelo construtor ou incorporador , que 

comprá-la é. vista e por escritura pública terá 

direito à rem1çao da hipoteca que recair sobre ela . 

§ 4 ° O devedor hipotecante repassara ao 

credor hipotecário o valor correspondente à fração 

da dívida hipotecária , representada pela unidade 

autônoma vendida a vista, em até três dias 
, 

apos o 

pagamento." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SE 0.1. O OI SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N.' 1. 286 

• 
de 19 99 

Acrescenta di s positivos a o a rt. 8 15 da Lei n9 3 . 0 71, de 19 de janei ro de 1 9 16 

- Código Civil Brasileiro. 
(Estabelecendo que o adquirente de unidade a utônoma em condomínio que pagar ã vista e por esc ri· 

tura pública, terá direito a remlção da h ipoteca) . 
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PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Desp ac ho : À Co missão de Constituição e Justi ç a e de Redação - Art . 24 , 

11. 

PLENÁRI O 

~ido~ val a imprimir. DCD.112JO!3 1.99.. póg. :~.6',@. col.12L. 

COORDEN AÇ AO DE COmSSOES P ER~1ANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

CUMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO 

Di stribuido ao relator , Dep . AUGUSTO FAR IA S . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprov~do ~nani~emente.o ~a:e~er do re ~ator, Dep. AUGUSTO FARIAS, pela 
constltuclon~lldade . ]urldlCldade e t ecni ca legislativa e , no mérito , 
pe la aprovaçao. 

VIDE \fER~1) .. . ...... .... . 

AUTOR 

GUSTAVO FRUET 

(PMDB-PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário OficiaI de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



A N O A M E N T O 

29.05.01 

07.08.01 

20.08.01 

05.09.01 

PL . 1.281)/99 (verso da f o lha 01). 

MESA (ARTIGO 
e 

24, 1 NC I SO 1 I DO R I ) 

f lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comi ssão de Constituição e Ju s tiça e de Redação, pela const itucionalidade, Jurldlc~ 
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

(PL. 1. 286-A/99) . 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2? do RI (05 sessões) de: 07 a 14.08.01. 

MESA 
Of SGM-P 950/01, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 
58, parágrafo quarto e artigo 24 , 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E pE REDAÇÃO 

Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Dep. Osmar Serraglio. 
(PL . 1286-B/ 99). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LFI 
N° 1.286-A, DE 1999 

(Do Sr. Gustavo Fruet) 

Acrescenta dispositivos ao art . 815 da Lei nQ 3.071 , de 1 Q de janeiro de 1916 - Código Civil 
Brasileiro; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: Dep. 
AUGUSTO FARIAS) . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

... 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 815 da Lei 3.071 , de 1° de janeiro de 1916-

Código Civil. passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 815 ...... .... ...... .. 

§ 30. O adquirente de unidade autônoma em 
conaomínio, financiada junto a Instituições financeiras pelo 
construtor ou incorporadOi. que com orá-Ia a vista e por 
escritura pública. terá direito à remição da hiooteca que 
recair sobre ela. 

§ 40. O devedor hiootecante reoassará ao credor 
nipotecário o vaior corresponaente à fração da dívida 
hiootecária. reoresentada pela unidade autônoma vendida a 
vista. em até 3 (três) dias após o pagamento 

Art. 2° . Esta lei entra em viaor na data de sua oublicacão. 
~ '--JUSTIFiCACAO 

A hiooteca é um direito real de garantia de natureza civi l. 

incidente em coisa Imóvel do deveaor ou ae terceiro . sem transmissão da oosse 
ao credor. conferindo a este o direito de promover a sua venda jud.icial, pagando-

se preferentemente. se inaaimolente o aevedor. 

A hipoteca que recai sobre condomínios, construídos com 

finanCiamentos de instituições financeiras. grava ae tal modo estes bens que os 

compradores de unidades autônomas. que quitem a vista o preço, continuam com 

o bem gravado peja hiooteca em nome do creaor hipotecário. 

o objetivo aqui almejado é a oroteção do comprador, que 

paga a vista o seu imóvel em condomínio. contra " a eventuai inadimplência do 

deveaor hiootecário (construtor ou incorporador) para com o seu credor. 

Para tanto aever-se-á obrigar o devedor .hipotecante a 

saldar a oarce!a da hiooteca corresoondente da unidade vendida. sob pena de se 

amesquinhar este instituto. e tomá-lo extremamente perverso para quem honrar o 

seu compromisso e pagar a vista o seu imóvel. 

• 
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Com este fim , o negocIo aeverá ser efetuado mediante 

escritura pública de compra e venda. negando-se esta mesma proteção aos 

documentos pnvados. que não poderiam 'sobrepor-se' à hipoteca contratada. 

Não há dificuldade quanto à característica de indivisibilidade 

do instituto da hipoteca. porque esta pode ser afastada ao se estipular, por 

convenção. que o oagamento oarcial libera alguns bens gravados. princioaimente 

se forem diversos e autônomos como unidades1
. 

A obrigatoriedade de adoção desta estioulação poderia ser 

ad~~=:::"= ~9 !a lei. valenao de forma cogente para todos. este o propósito deste 

Projeto e para eie conto com a aprovação dos ilustres pares nesta Casa das Leis. 

! .' . 
Sala das Sessões. em .2 3 de ~v~vJ 

rJ ! 0 
v ~/l0LA_Y 

\ ...... \ J 
~ ,1 

Deputado stavo F rue~,. 

L. EGISL.-\C:\ O CITADA .-\..'\EX.-\DA PEL.-\ 

(OORD E'.; .-\c..i.o DE ESTL TIOS l EGiSLA. TJYOS . C ~DI 

, 

CODIGO CIVIL 

LEI N° .3.071. DE 01 DE JAl\EIRO DE 1916 

CODIGO CIVIL 

de 1999 . 

. . . . . . . . . ....... .. . . ... . ..... . ......... ... . . ......... . .... . ... . ...... . .... .. ........................... . .... . ... ...... . .. . ..... . . . .... 

PARTE ES PEC!:\L 

• ••••••• • ••••• • • - • •••• • •• •••••••••••• •• • • •• • • • ••••• •••• ••••• • • • • • • • •• • •••• • • , • ••••• • ••••• • • • •• • • ••• •• ••••••••• •• • • • • • • •• • o • • ••••••••• 

LIV RO 11 
Do Direito das Coisas 

• • o . . . .. ... _ •••• •• ••• ••••• • • • •••• •• o ....... . . .... . . . ...... o ••• •• •• • • • •••• 0 . . .. .. .. . . ......... o • • •• • •••• • • 0_ • • •• o • • • 0 • • ••• • • • ••• • • o • • o o •• 

3 



~ 
oi) 

'" .?! 
'" U O) 

O) 
O) ..... -(t)~ 
~N ..... 

4 

': ,- ." . " . o-o . " , . . ' 

iITULO III 
..... Dos DireItos Reais sobre Coisas Alheias 

. . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . .. ......... . ............................. . .. . - .......... - . , . .... , ... . .. ... . . . .. . . ..... ... . 

CAPTTULO XI 
Da HiDoteGl 

SEcA0 I 
Disposlcões GeraIs 

. ..... .. ................... . .. .. . . . . . .. . ................. . .. -- ......... . . . .. . . . ........ . .... .. . . . - . ... .. . . .. . . . ........ ... .... .. . ... . 

.An. S 1.:S .:"0 <1da uireme 00 imc)\'el hmorecado c<1be i~ualmeme o direilO 
Je remi-l o. 

~ 10 Se o adaUlreme aUIser fOrTar-se aos efeitos da execucào da hiDoreca. . . , . 
ilOtlficara )udiciaimeme. denrro em 30 <trinta) dias. o seu contrato. ;..lOS credores 
hipotecários. propondo. p3ra <1 remissão. no mínimo. o preço por que adquiriu o 
imóvel. 

A notificação execurar-se-a no domicílio inscritO (an. 846. parágrafo 
liruco L ou por editais. se ali nào estiver o credor. 

~ 2° O credor notificado poàe, no prazo ass inado para a oposiçào. 
reauerer que o imovel seia iicitado. 

' . . 

.. .. .. ... ... .... . ..... . . - ....... - ...... .. ...... - .................. . . . ..... .................... . . . .... ... ........... . . ....... ... .. . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.286/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

• 



Dia das Comissões , prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da com5~' em 30 de junho de 2000 

. ~;:;~ . 
SÉRGIO SAMPAIO CONrREr~~S DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELATÓRIO 

O ilustre Deputado Gustavo Fruet através do Projeto de Lei 

n° 1.286, de 1999, pretende eximir de hipoteca a unidade autônoma em 

condomínio, que for financiada junto a instituições financeiras pelo construtor ou 

incorporador, quando o seu adquirente a tiver pago a vista e o for por escritura 

pública, devendo o devedor hipotecante ( o construtor ou incorporador) repassar 

ao seu credor o valor correspondente à fração da dívida hipotecária pelo 

• adquirente quitada, em até três dias após o pagamento. 

Acrescenta, deste modo, §§ ao artigo 815 do Código Civil 

com tal fim. 

Alega, em sua Justificação, que "O objetivo almejado é a 

proteção do comprador, que paga a vista o seu imóvel em condomínio, contra a 

eventual inadimplência do devedor hipotecário (construtor ou incorporador) para 

com o seu credor. 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, nos termos regimentais analisar a Proposição, conclusivamente, sob os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

5 
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Ao Projeto não foram apresentadas emendas, no prazo. 

E o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Proposição sob comento não apresenta VICIOS de 

quaisquer ordem , seja constitucional , seja de juridicidade ou de técnica 

legislativa. • 

No mérito, concordamos com o ilustre proponente. 

A falência de grandes construtoras e incorporadoras (como 

a Encol, por exemplo) que têm todos os seus bens penhorados para o 

pagamento de suas dívidas, colocam em risco o patrimônio particular, mormente 

quando o adquirente de unidade autônoma em condomínio residencial já a tem 

quitada . 

Não é crível que este venha a sofrer a execução de sua 

propriedade, por débitos do incorporador ou construtor, quando já nenhum débito 

mais possua com relação a ela. 

A Proposta merece e terá. portanto, plena aceitação, e 

aprovaçao por parte da comunidade jurídica e também da sociedade, pOIS se 

trata de medida que fará a mais ampla justiça para que ~~.;:-, 

Voto, deste modo, pela nstitucionali ade, juridicidade, 

boa técnica legislativa e, no mérito, pela apro ção do Projet de Lei nO 1.286, de 

1999. 

Sala da C missão, e .1\ q de ~~ b,..c, de 2000. 

De utado Au usto Farias 

• 
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In - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de ConstitUIção e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária reaiizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e. no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei ne 1.?86í99 , nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Augusto Farias. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio ivlattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo 
Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arru~ Zulaiê Cobra, Aldir Cabral, 
Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paes Landim, 
Paulo Magalhães, Coriolano Sales, Geovan Freitas, Júlio Redecker, Mendes 
Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José Genoíno, José Dirceu, 
Luiz Eduardo Greenhaigh, Marcos Rolim, Augusto Farias, Gerson Peres, 
Ibrahim Abi-Ackel, José Antonio Almeida, Alceu Collares, Fernando Comja" 
José Roberto Batochio, Domiciano Cabral, Cláudio Cajado, Mauro Benevides, 
Nelo Rodolfo. Arv Kara. Df. Benedito Dias e Iédio Rosa. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 2001 

._~~ 

i Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

"". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Ofício nO 244/07 Senado Federal 
Comunica o arquivamento do PL n 1.286/99. 
Em: 2J /03 /07 

Publique-se. Arquive-se 

AR 
Presidente 

2062 (AGO/06) 
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Oficio nO ~ <lC/ (SF) Brasília, em o:, de fevereiro de 2007. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

• Assunto: Comunicação de arquivamento de Projeto de Lei. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 77, de 2001 (PL n° 1.286, de 1999, nessa Casa), que "Acrescenta dispositivos ao art. 815 
da Lei nO 3.071, de l° de janeiro de 1916 - Código Civil Brasileiro", foi arquivado nos 
tennos do disposto no art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal, e confonne 
instruções contidas no Ato do Presidente do Senado Federal n° 97, de 2002 . 

gab/plcO 1-077 

Senador Papaléo Paes 
no exercício da Primeira Secretaria 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em , ú1 3 / tJ J...; /2007 . 

De ordem , ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa , para as devidas 

, 
LUIZ CÉSAR ~ A COSTA 

Chefe de Gabinete 


